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DECRE,TO LEGISLATIVO N" O212026

SUMUIA: "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CKEDITO ADICIONAL SUPLEMENTÁR NO ÂMBITO
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e tendo em üsta o que lhe faculta a Lei Federal n o 4.320i64 e Lei Municipal
n'1.15512024:

RESOLYE:

AÍ. I '- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de FU$ 164.000,00 (Cento e

Sessenta e Quatro Mil Reais), para dotação abaixo especificada:

OI.OO1 _ CAMARA MLINICIPAL

01.O31.OOO1.2OOI -ATIVIDADE LEGISLATIVA

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo................ R$ 9.880,81

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terc. P.J R§ 22.094,99

4.4.90.52.00.00 - Eqúpamento e Material Permnente ... R$ 132.02420

Total R$ 164.000,00

Art. 2 " - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 o, serão utilizados como Íecursos, o
caacelameoto parcial das seguintes dotaçôes orçamentárias abaixo especificada:

01.OO1 - CAMARA MI]NICIPAL

01.3 I.OOOI.2OOl - ATIVIDADE LEGISLATTVA
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3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ciúl ... Rs 164.000,00

R$ 164.000,00Total

Art. 3 ' - Este Decreto Legislativo entra em vigor nesta datâ, surtindo seus efeitos retroativos
a partir de 26 de dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrario.

Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do

Paraná. 30 de janeiro de 2026.63o ano de Emancipação

e 15" Legislatura.
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o51o2t2026,10..02 MUNICIPIO DE SÃO JORGE DOESTE

ESTADO DO PARÀNÁ
MUNICIPIO Dtr SÃO JORGE D'OE§TE

CAMÂRÁ DE VEREÂDORES
§I'MI,LÀ: "DISPÔE SOBRE ÀÂBERTURÀ DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTÂR NO ÂMBITO IX) PODER LEGISLATTVO MT'NICIP L'.

DECRETO LEGISLATIVO N' 0212026

SUMUIA: 'DI,'PÓ' SOBRE Á ABERTURÁ DE
CRÉDITO ÁDIC\ONAL SUPLEMENTÁR NO
Âustro Do PoDER LESTSLATIYo
MLNICIPÁL".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste,
Estado do Paran í, no uso de suas atribüções legais e tendo em
vista o que lhe faculta a ki Federal n " 4.32O/64 e Lei
Municipal n " 1.15512024:
RESOLYE:

Art. I " - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 164.000,00 (Cento e Sessenta e Quaho Mil Reais), para
dotação abaixo especifi cada:
OI.OOI _ CAMARA MUMCIPAL
OI.O3 I.OOO1.2OOI - ATIVIDADE LEGISLATIVA
3.3.90.30.00.00 - Matedal de Consumo ................ R$ 9.880,81
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terc. P.J R$ 22.094,99
4.4.90.52.00.00-EquipamentoeMaterial
Pennnente............................. R$ 132.024,20
Total R-S 164.000,00

Art. 2 ' - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 ', serâo
utilizados como recuÍsos, o cancelaÍrento parcial das seguintes
dotaçôes orçamenlárias abaixo especificada:
OI.OOI _ CAMARA MUMCIPAL
01.3 I.OOOI.2OO1 - ATTVIDADE LEGISLATIVA
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil ... R$ 164.000,00 Total
19.000,00

RS

Art. 3 ' - Este Decreto Legislalivo entra em vigor nesta data,
surtindo seus efeitos refioativos a paÍir de 26 de dezembro de
2025, revogadas as disposições em contrario.

Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do
Paraná. 30 de janeirc óe 2026. 63 ano de Emancipação e 15"
Legislatura.
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